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coNSidEraNdo: a inexistência da ocorrência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 382/2020-
GaB/cGPc de 26/11/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 323/2021-GaB/cGPc/diVersos de 25/06/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 40/2020-GaB/cGPc de 
14/02/2020, que apurou a conduta do servidor, João Milhomem, mat. nº 
5913943, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: haver configurado transgressão disciplinar por parte do 
servidor sindicado;
rESolVE: aplicar de acordo com o art. 90, inciso ii (segunda parte) da lei 
complementar nº 022/94, a pena disciplinar de 03 (três) dias de SUSPEN-
SÃo, ao servidor João Milhomem, mat. nº 5913943, por inobservância do 
dever funcional prevista no art. 71, inciso iii, e transgressão disciplinar 
conforme disposto no artigo 74, inciso XVii, todos da lei complementar nº 
022/94 com suas alterações posteriores, a qual deverá em razão de con-
veniência para o serviço público, ser convertida em multa conforme prevê 
o art. 79 §1º do mesmo diploma legal.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 324/2021-GaB/cGPc/diVersos de 25/06/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 63/2020-GaB/cGPc de 
27/02/2020, que apurou a conduta do servidor, domingos djalma rego 
Pereira, mat. nº 64165, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: haver configurado transgressão disciplinar por parte do 
servidor sindicado;
rESolVE: aplicar de acordo com o art. 90, inciso ii (segunda parte) da lei 
complementar nº 022/94, a pena disciplinar de 07 (sete) dias de SUSPEN-
SÃo, ao servidor domingos djalma rego Pereira, mat. nº 64165, por ino-
bservância do dever funcional prevista no art. 71, inciso iii, e transgres-
são disciplinar conforme disposto no artigo 74, inciso XVii, todos da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores, a qual deverá 
em razão de conveniência para o serviço público, ser convertida em multa 
conforme prevê o art. 79 §1º do mesmo diploma legal.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
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CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS
RENATO CHAVES

.

Portaria
.

Portaria Nº 037/2020 – correGedoria do cPc “rc”, de 14 de 
julho de 2021.
a corregedora do cPc “renato chaves”, usando das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela lei nº 6.282, de 19 de janeiro de 2000 e suas al-
terações; coNSidEraNdo que não há preclusão do poder disciplinar da 
administração pública depois de esgotado o prazo para término dos traba-
lhos da comissão, necessário se faz a concessão de novos subsequentes 
prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da 
verdade material, e à luz de princípios como os da eficiência, moralidade 
e duração razoável do processo. coNSidEraNdo ainda entendimento já 
pacificado pelo Superior Tribunal De Justiça no sentido da não conclusão do 
processo administrativo disciplinar no prazo legal não constituir nulidade. 
CONSIDERANDO o final das férias da presidente do PAD 003/2021. RE-
SolVE: art. 1º – rEdESiGNar os servidores estáveis: ana Maria ipiranga 
de oliveira dantas, Perito criminal, Matrícula funcional: 54185851/1/1, 
Sylvio cezar cardoso de castro leão, matrícula funcional 54188034/1; e 
Hellen Jorge Silva da cruz, Matrícula funcional: 57190939/1, assistente 
administrativo para, sob a presidência do primeiro, dar continuidade ao 
Pad 003/2021. art. 2º – fixar para conclusão dos trabalhos, o prazo de 60 
(trinta) dias, admitida a prorrogação por igual prazo sob motivação; art. 
3º – Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação no d.o.E. 
registre-se, Publique-se e cumpra-se. daNiEllE SilVa dE aNdradE liMa 
GUErra corregedora do cPc “rc”.
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coNtrato
.

coNtrato: 055/2021 – cPcrc
oBJETo: o presente contrato tem como objeto “aquisição de Material de 
Consumo Específico para Perícia Veicular” a fim de atender as necessidades 
da sede (Belém) deste Centro de Perícias Científicas “Renato Chaves”, suas 
Unidades regionais e Núcleos avançados.
daTa da aSSiNaTUra: 14/07/2021.

Valor: r$ 10.209,00 (dez mil, duzentos e nove reais).
ViGÊNcia: 14/07/2021 a 13/07/2022.
ModalidadE: Pregão Eletrônico nº 025/2021 – cPcrc
foro: Justiça Estadual, comarca de Belém/Pa.
doTaÇÃo orÇaMENTária
PlaNo iNTErNo: 1050008268c; PTrES: 858268; NaTUrEZa da dESPE-
Sa: 339030; foNTE: 0101; aÇÃo: 232423.
coNTraTado: a empresa EVaNdro GoMES fErrEira – MEi, inscrita no 
cNPJ/Mf sob o n° 33.884.155/0001-97, situada à rua Nova Esperança nº 
5, Murinin, Benevides – Pará, cEP 68.795-000.
ordENador dESPESaS: celso da Silva Mascarenhas.

Protocolo: 680610
coNtrato: 048/2021 – cPcrc
oBJETo: o presente contrato tem como objeto a “aquisição de Material 
de Luvas e Toucas Descartáveis”, a fim de atender as necessidades deste 
Centro de Perícias Cientificas Renato Chaves (sede), Unidades Regionais e 
Núcleos avançados.
daTa da aSSiNaTUra: 14/07/2021.
Valor: r$ 178.133,84 (cento e setenta e oito mil, cento e trinta e três 
reais e oitenta e quatro centavos.
ViGÊNcia: 14/07/2021 a 13/07/2022.
ModalidadE: Pregão Eletrônico nº 019/2021 – cPcrc
foro: Justiça Estadual, comarca de Belém/Pa.
doTaÇÃo orÇaMENTária PlaNo iNTErNo: 1050008268c; PTrES: 
858268; NaTUrEZa da dESPESa: 339030; foNTE: 0101; aÇÃo: 232423.
coNTraTado: a empresa f cardoSo E cia lTda, inscrita no cNPJ/Mf 
sob o n° 04.949.905/0001-63, com sede estabelecida à rua João Nunes de 
Souza, nº 125, Br 316 KM 08 – ananindeua/Pa, cEP 67.033-030
ordENador dESPESaS: celso da Silva Mascarenhas.
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iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 008/2021
ParTES: como contratante, cENTro dE PErÍciaS ciENTificaS rENa-
To cHaVES, pessoa jurídica de direito público, inscrita no cNPJ sob o nº 
03.664.871/0001-86 e de outro lado, como contratada, a empresa coM-
PaNHia dE SaNEaMENTo do Pará, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita sob o cNPJ n° 04.945.341/0001-90.
oBJETo: contratação de Empresa para fornecimento de água e Esgoto, 
para atender as necessidades deste Centro de Perícias Cientificas Renato 
chaves e da Unidade regional de Marabá.
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa dE iNEXiGiBilidadE dE 
liciTaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no art. 25, inciso i, 
da lei nº 8.666/1993, inexigibilidade de licitação nº 008/2021, Processo 
nº 2020/847294 considerando que o serviço é fornecido exclusivamente.
Valor: r$ 12.000,00 (doze mil reais).
Valor orÇaMENTário:
PTrES: 858338 | Pi: 4120008338c | foNTE: 0101002156
NaTUrEZa da dESPESa: 339039 | aÇÃo: 232085
ViGÊNcia: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do contrato 
administrativo.
ordENador rESPoNSáVEl: celso da Silva Mascarenhas
Belém/Pa, 14 de julho de 2021.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor Geral
Centro de Perícias Cientificas Renato Chaves
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ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
O Diretor-Geral resolve ratificar o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 
008/2021 para atender as necessidades do Centro de Perícias Cientificas 
renato chaves.
Valor: r$ 12.000,00 (doze mil reais).
Belém/Pa, 14 de julho de 2021.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor Geral
Centro de Perícias Cientificas Renato Chaves
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terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

(Processo nº 2021/366039)
O Diretor Geral do Centro de Perícias Científicas Renato Chaves, no uso 
de suas atribuições legais e considerando os fatos corroborados nos au-
tos do processo nº 2021/366039, bem como as disposições do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 028/2021 – cPc–rc, que tem objeto a “aquisição 
de Materiais de consumo para o laboratório de dNa” para o laboratório 
de Genética Forense desta sede (Belém) do Centro de Perícias Científicas 
renato chaves, rESolVE:
I – HOMOLOGAR a adjudicação do Pregoeiro Oficial:
ii – determinar à comissão Permanente de licitação a adoção dos pro-
cedimentos necessários para a elaboração do instrumento contratual nos 
termos do edital desta licitação;
iii – determinar à diretoria administrativa e financeira a indicação para a 
designação de fiscal de contrato;


